	
	
	





EMBAIXADA DO BRASIL EM MANAMA (BAHREIN)
Registro Civil e Atos Notariais

Declaração de estado civil

	[bookmark: Text1]Nome completo:        

	[bookmark: Text3]Local de nascimento (cidade/estado/país):        

	[bookmark: Text5]Data de nascimento (dia/mês/ano):       

	[bookmark: Text9]Nome do pai:      

	[bookmark: Text11]Nome da mãe:      

	[bookmark: Text13]Passaporte nº:       
	[bookmark: Text15]Órgão expedidor:      
	[bookmark: Text17]Data de expedição:      

	[bookmark: Text18]Nº da identidade:      
	[bookmark: Text20]Órgão expedidor     

	[bookmark: Text21]Endereço:       

	[bookmark: Text23]Telefone      
	[bookmark: Text27]Profissão:     


Declaro para os devidos fins e efeitos legais e sob as penas da lei que, até a data da realização do casamento que pretendo registrar, o meu estado civil era: 

[bookmark: Check1][bookmark: Check2][bookmark: Check3][bookmark: Check4]1. |_|Solteiro(a)     2. |_|Casado (a)     3. |_|Divorciado (a)     4. |_|Viúvo (a) 

Declaro, ainda, não haver impedimento, nos termos da lei brasileira, para contrair matrimônio com o meu atual cônjuge e, por ser a expressão da verdade, firmo a presente em uma única via, na presença de duas testemunhas, que me conhecem e confirmam estas informações. 
Declaro, por fim, que fui alertado sobre as normas brasileiras que tratam dos crimes de bigamia e de falsidade ideológica, como abaixo: 

1) O crime de bigamia está no artigo 235 do Código Penal brasileiro: "Contrair alguém, sendo casado, novo casamento. Pena: reclusão, de dois a seis anos" e conforme o disposto no Código Civil brasileiro (art. 1.521, VI) as pessoas já casadas não podem contrair novo matrimônio. Nesses casos, o novo registro civil de casamento será considerado nulo. 

2) O crime de falsidade está no artigo 299 do Código Penal brasileiro: "Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de um a cinco anos, e multa - quando o documento objeto da fraude é público; Reclusão de um a três anos, e multa - se o documento for particular."










[bookmark: Text24][bookmark: Text25][bookmark: Text26] 
Manama, Bahrein     de     de      Assinatura do declarante: _________________________________
Testemunha 1:
	Nome completo:        

	Local de nascimento (cidade/estado/país):        

	Data de nascimento (dia/mês/ano):       

	Passaporte/ID nº:       
	Órgão expedidor:      
	Data de expedição:      

	Assinatura da 1º testemunha:




Testemunha 2:
	Nome completo:        

	Local de nascimento (cidade/estado/país):        

	Data de nascimento (dia/mês/ano):       

	Passaporte/ID nº:       
	Órgão expedidor       
	Data de expedição:       

	Assinatura da 2º testemunha:


	ATENÇÃO:
1. A PRESENÇA DO(A) DECLARANTE É OBRIGATÓRIA.
2. Reconhecer as assinaturas das testemunhas brasileiras,
caso não compareçam ao Consulado.
3. Se as testemunhas forem estrangeiras, reconhecer suas
assinaturas no notário público norte-americano.
4. Apresentar os passaportes ou identidades com foto válidos do declarante e das testemunhas. 
5. O declarante deverá apresentar também:
	-SE SOLTEIRO(A): original e fotocópia de 2ª via de
certidão da nascimento brasileira, emitida,
obrigatoriamente, há menos de seis meses;
- SE DIVORCIADO(A): original e fotocópia de 2ª via da
certidão de casamento brasileira emitida, contendo
averbação do divórcio;
-SE VIÚVO(A): (a) original e fotocópia da 2ª via da certidão
de casamento com anotação de viuvez ou (b) original e
fotocópia da 2ª via da certidão de casamento sem
anotação e da certidão de óbito do cônjuge.



	
	
	 of 



image1.wmf
 


oleObject1.bin
[image: image1.png]






